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Continuidâde do progresso, de rnãos dadas corn o povo!
Gestão 2O2l l2O2 4

PRoCESSO ADMINISTRATIVO N" I I71202I

DA: SE(IRETARIA MUNICIPAL DE EDI-ICA(IAO
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E
SI,('RI.]'I'ARIA NITiNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

ORÇAMENTO

Considerando a necessidade de Abertura de Processo Administrativo de Dispensa de Licitação

irara a (lonlrataçâo de pessoa fisica ou jurídicâ pâra prestâção de serviço de apresentação artistica
conr fornecinrento de sonr e equipamentos de palco, solicitarnos a Vossa Senhoria, através do
Departamento de Contabilidade, informação através de Certidão se existe rubrica orçamentária e por
qLral (is) dotação (ões) orçamentária( s) que ocorrerá(ao) a(s) possíveis despesa(s) correspondente (s) à
rcl'erida solicitaÇão.

Santo Antônio do Leste - t\{ T, 0 I de dezembro de 202 I

-,-#

fr^
CLAU DIEENE OLIVEIRA SANTOS
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CTJLTURA
PORTARIA 02/202I DE OI DE JANEIRO 2O2I



Âl5ro

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESÍE
CNPJ: 04 217 36210001-90

PORTARIA \".002/2021.
DE: 0l DE J:\NEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prctiito Municipal de Santo
Antonio do l.este, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE:

Artigo l" - NOMEIA a Sf. CLAUDILENE
OLMIRA SANTOS. para responder pelo cargo de SECRE tARIO DE EDUCAÇÃO E
CtrLIt-.lRA desta Prefeitura, conforme Lei Municipal n" 808/2010 de l3 de outubro 2020.

Artigo 2' - Determínar a Secretaria Municipal de
Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta
poriaria.

Artigo 3'- Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Artigo 4' - Revogarn - se as disposiçôes em contnírio.

REGISTRA.SE
PUBLICA-SE

CTIMPR{-S8,.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 0l IIE JANEIRO DE 2021

.TOSE ARIMA VIEIRA ALV[.S
PRIiFE MUNICIPAL

Reqistrada na secretaria de Administração e flanejamento e l'ublicada por aÍixação em
tocal de costurne, contbrnte na legislação em'uigor.

I



P.ri$âr
nrt

PREFETTUR ,/ffiCURlSoS Ht Ataog
POnÍ^RlA i{., @3irozt.

DE: 0í DE JAI{EIRO OE 2021.

4 oe JaÍreiro ds 2021 . Jo.nât Oi( d EetÍônico tl6 MunÉlÍios .to É3tado dê M.tc c,ossc , ANo xvt I N. 3.606

Reg61$dã na sêcrsiáí.r d€ Ârmmislr.çáo e Ê,aneiatnonto e ãúli{ra i JotIÊ 
^IürlAIEl 

VIERA ALVES. Preí€do Múnt pal de Sanlo Ântonio
Írt ai tâçàô êrn :ocal a€ .ioslJne. coníúme n6 lêgidaçao em vEoÍ, do tesla, Estâdo d6 Msto Grôssô. no uio dr s.ra6 àtribu(íe6logsts.

REEOLVEi

Arülo í'. NOMEIA o Sí'. IARCOS OA SILYA ALYEA. p.r. .r.poírdôr
D€lo câígo ds SECRETÁR|O D: SAÚOE (hrs PBtilre, cd*o.ÍrE o Lêi
Municipêl n. 808r2om de 1 3 ,ie outubío 2020.

JOSE AgL ÍEl vEna a!v€S, Pr6íêúo Àfunrop, dê Sanlo Anbíio i ^rügo 
? - DaÁ6rÍlinaÍ a S6c.êtaí'â uúr4d d. 

^armin$ração. 
Pl!,Ets

úo,-ê51e, Esbdo de Mâlô Gí!s§o. m !!o de luâa süiàl.liiô.a bgú. i íÍraíb qr ÉíÍr. ú píorrirânciâs Ír6áíaa paÍa a e4ào óaáà pd-

RESoLVET i t'nô'

aíigo 1. - Nol.tEtÂ o sr. EoER LLE t E casÍRo. 9arâ Í!!poító.Í pdo i 
^'dgo 

3. ' E iâ Pott ia onlía êú vrgot na üit 
'lo 

61,. ,id'k'ç'o'
cáÍgo dê sEcRE-rÀRlo DÊ aGRICULTURA ÍUR|SMO É riEO ÂlrBlÊrÊ . 

^rügo 
a - Rêvogáín - §c a§ d,§poeçõ.o .ín cúiíâ,b.

TE (ksle PrêlE,lJ'à. m.lto{re Lê Muniooâl 1ê 808ílO2O lrê 13 dG otdubo i nectSfneS:
2020.

Ârdoo ? - Del€íÍnnar ê Sêdêlãía lturicipd d6 AdÍnDt8laação . PlirÉi8'
msírlo $rê ioflre a6 Êordiítciás nêcesa&hr paía r €reraaô t É pa-

a.ttgo 3f - Eslâ PonâíÉ e,nra a!Ír wpÍ nâ óda dâ âr Fdcaçào.
Arllgo r!'- Rorogârn - sa as dis0oa(Éo! om coa*rário

REGISTRA.SE

PUSUCÂ-SÊ

CUTPRâ§E.

GAEBETE OO PREFEITO

EI: 0'l OE JAIERO 0E 2ml

JG§E AãXAÍEA VE§A ALI'E6 
'iEÍEIYO 

N,,I.CIPAL

Re3i§!'á&â na secetâíie dê Adminrslração e PlânêioíÍra,tlc a Rrtíi.e(b
poí aix6çã) em l.ocãi ce 6tume. coaÍonne na bg|gaç.áo crÍr !iod-

Âílgo 39 - Eô!â P.í€.iâ Éolra orn vlgo. ns .l& dá 6!e puàltc4ô.

À.tago 4á. Ret/ogar - s€ es dsposiFcs ôh @í{ÍÚric

RÊGlSÍRÁ.SE

PUaUCÁ.SE

CUTTPRA§E.

GÂAITEÍE DO PREFEITO

EI: 0l DE JAI{EIRO o€ 20:ai

x)SE AE ÀIEIA YIBFÀ ALVES PifFETIO XI'IIOPA

PUBLICA.SE

c( PRr|aE

GAAIEÍE OO PNEfEIÍO

E* 0i oE JAr{gRo oE 202r

JE AEIAÍEA YIEIRA ÀLVES FREFEITO XU}'CIPAL

R69úrsde na socnât .€ do alnriíiír.Éo a PlüE ínonb a Públiaada
poí êfxaç& eh lôcd de cos!!re. conío.rE m hodaÉo gn vird,

PREFEÍIUÊAJRECURSOS }IT,IÁf,Os ]

PORTAnU$.mü!02í 
i

OE: 01 OÊ JA|IEIRO Oã 2021. i

JOSE Af,fXÀÍErÂ VEIR^ a!rrE3, PÍclsto ,rlunljoaa d€ Süio Ânto.tb i
.to lesre. E$âdn oê Mato Gí§s§o no u3o dê s,as at'br&oeô bgás, I

RE§OIVE; i

Aíiso l'. NOMEIA a sÉ. CLAIJDi.E {G OUVERA SA!ÍÍOE. Ddâ íÉ i

Fnds' esto caÍsr. de sÊcRErARo DE ÊoucAÇÀo E CuLTURA d6tr i

Preler!úie, coííoí â L€i Múni.ipd n' 808/2020 d. í3 de (rrtrrtro M. I

Ârtigo 2. DeêÍtlrnáÍ e SêcÍe6.ê úrtidpd áe Âd,r ntsfáÉo o PLÍÉj.. i
ren'! que :ôrFe ss oro"'oêíEiâs íeoessáÁâs oâ€ a ôxoc14ào daalt poa-

PREFEIÍURÂ RECURS(§ HUÍAN(}§
PORIAR 

^ 
t{.. 00!t t021.

o€: 0r OC JAIEIRO OE m21

: JOGE AAIAIEI^ tnERA aLvErS, Prôí6iio irr,l-,c{úl de Sa.!b Àlrlodo
do Lêsle, €stâ.lc de Maro G.osso. ío rrso dr srr- Eüi!.i$a! lâ(Ê6,

RgAOLVE;

Ârdío t'- lloüElÂ o S/. EDEIIi E'€G S§, p.ra t!.Do.rdêí p.lô
ca'§o dê SECREÍÂAO DE vrÂÇÂO. OBRÁS É S€R\/IÇOS RJSI-ICOS

d6rtr Pr!íaí!.,. corrfontlê r.ê vuÍrlop.l n'glÍ)gi2(,:10 da 13 tt ortâo
2020.

Ârdlo ? - O€iaímnsÍ â SscíÊraÍia ttuni:pd de Â.Sníiaíú4ao e Pbí.iÊ
írronlo qrre loífls as p.ov!oêr. as n€cessaaia! p.le e el.orÉo itda !ôÍ-
tana.

arüio r - Eía PoíâÍiâ cnlÍa oín vrgoí na día oô eE grrbaçao

Arüao f - ReríoeÉm - §ê ss dÉpoli(Éas dn ct{.àrb.

REG|8TRA§E

PUBLICA.SE

ct xPR^.se

GASII{€ÍE OO PREFBTÔ

eI: 0t OE JAtaERo DE m21

JO§E AÍIUÁIEIA VIETRA ALVES PNÉTAÍO IUi'CIPAT

R.gir!$lr na idqrna óe adínmisürÇào o Plariricnlo r Ítbaraada
poírfÍxâçao êm locd dê co6ll,11e ôoílÍoítn m ltgdaçIo êm viroí.

Ardlo 1' . \OMEIA â SÉ. RoSÁIl E {ECAS8| ALVE8. p€Ía r6po.úêí
p€lo csço d€ sEcREÍA.{o oÉ AsslsÍÊNclÀ E ÀÇÂo soclAl dêtl.
Pi6í.iturâ. crinonr\e Lêi \[n'cr:.ãl n'808/2Ô20 dê 13 de outubt§ 2O2O.

PREFEI ÍURÂIRECURSOS TIUI' XOS
PORTARIA t{.. 0ogil021.

DE; 01 DE JA EIRO oE 2021

Rcg,stra.,e rá sc.ielânã de Aominrsúitçàô e Plâí.iâmenro e âruir.dâ i Joee rnxerg^ vrgR aL\rEa. PÍEfío Munis'Dd d. súto Anio.rio

pa! atiÉção or!: lôcal dê cosiude. coníoírê 1á l.gdâÉo €ín úgoí. i do L9.b. Eslâdo d€ Malo G.osro. no ulo dâ .rr.. atílbu§õca 1.0€16.

RESOLVE:

PRÊFEITURÀRECURSO§ HUMAXOS
PO§rARlÀ N'.001/202Í.

DE: 01 DE JANEIRO DÉ 20?1

diânr-,r!nÍ::p.{.o,!.,|nlamm . www.amm.org.br 313 Assinado DB::âhe.le



er§^Â
FU!

a-_#
GOVERNO MUNICIPA

SANT13 ANTONIÜ tIU LESTE
Continuidade do progresso, de rnãos dadas com o povo!

Gestão 2O21i2O2.i

I'R()CESSO ADMINISTRATIVO N' I 171202I

t)t\ .TECRETARIA DE FINANÇAS
A SECRETARIA MTINICIPAL DE EDUCAÇAO

PRt.IADO SECRETARIO

Ohjetivando atender à solicitação desta Secretaria, onde nos solicita disponibilidade financeira para
l ( ontratação de pessoa fisica ou jurídica para prestação de serviço de âpresentrçâo artística com
Íornecimento de som e equipâmentos de pâlco, confbrme solicitação e termo de referência em anexo.
irilbrnro que esiste rubrica orÇamentária e encaminho a esta Secretaria para que efetue os trâmites
rrceessár'it-rs

Santo Antônio do Leste - MT, 0l de dezembro 2021

DA\'il) PÀTILO CORREIA DA SILV.{
SECRETARIO MINICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

PORTARTA N'. OO4l202t DE 0vOU201t



P.I'iÀ!
R'

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04 217 362/0001-90

PORTARIA \".004/202t.
DE: 0l DE JA\EIRO DE2O2l.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Preti'ito Municipal de Santo
Antonio do I cste, Estado de Mato
Grosso, no u...o de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Artigo l" - NOMEIA o Sro. DAVID PAULO
CORREIA DA SILVA, para responder pelo cargo de SECRETARIO DE ECONOMIA E
i i\;\N( AS desta Pretêitura, conforme Lei Municipal n" 808/2010 de l3 de outubro 2020.

Artigo 2" - Determinar a Secretaria Municipal de
.\,.inrinisrraçàtr c I'laneiamcnto que tome as providências necessarias para a execução desta

n(lrtaria.

Ârtigo 3'- Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação

Artigo 4' - Revogam - se âs disposições em contrário.

REGIS'TRA.SE
PUBI,ICA.SE

ct MPRA-Sr...

GABINETE DO PREFEITO
EM: 0l DE JANEIRO DE 2021

.,OSE, ARIMAT ETRA ALVES
PREF'EI UNICIPAI-

Registrada na secretaria de Administraçào e Blanejamento e Publicada por afixação em
local de costume, conforme na legislação em vigor.



{ de Jenero !€ 2021 . Jo.nâl Oúod êEtrônhs d6 üúrdoio. 60 Estsdo d. Mao G.ossa . Àtio XM I N.

i) Fôtocooia cla Carlere d€ lrabalho e ôdtprovánte de EÉcÍlÉo no Pls/ : b) Coínpíovantê de Re.idênôa

i c) Fdocóíia @iv.l dr Ceílóàc d€ iàascíísdo 6! Cllrtlltrb
j) Folocópia le§lvd dâ CNH §e tor o csso:

k) üomproeentê de êxeme (h saúde fisir5 ê Ínêííâl (êrrrra ntalco) ílê
cçssâno ao desempênho daê Íuí@€É ,'r€ícitêa ao aro padttd(lo;

l) DedaíaÉo nogatrva de adrnulâÉo de caígo prit ico os de cddiçõoB
da acumulâÉo amparads pt,â CorBntuiÉo Fedd'dl;

ín) Declaração de nào €slar cumpnndo sáíÉo po. inidoneaoade, apúcâda
poÍ qualquêr ór9áo público e/ou entidgde da esíeía íêdqal, estldual e/oü
n.un,cipal (declarâdo p€lo prôpno c3núdrto e com §rÍÍa recorMôt);

n) DedaÍaÉo, de p.ópno punho. dê nâo ter sijo dÊÍrrlido do iêrviço p(,-

blrco poÍ motivo iusto. or, de nào ler sido êxoflerado a b€m do laíviço pu-

blico nos úllmos 05 {cinco) enos

o) DederaÉo de Befis'

pl Comprovanle de 6bênuí. de coíitá, em âgéocia bancá.ia nt qsd ! PÍ§
íetúÍe de Sadto aíonio do Lene mrr*érr co.yêrúo !Éa8 realttinêiio dc
.redilos salánar5: e

q) Nào Regstrrr entecedeí16 drrBrrals qr estaÍ resooardeíxro pê*oq (,i-
mes coÍita o PalnmôÍ$o. AdÍnúÍstreçáo, Fé âbüc{r, og cosurne! e 6 p,a-
úslor oa La no 1.í3 de 2308/2006 0ÍrÍcô de edo.peoêiês), coí@rovà-
Jn êlravés de Cerldáo Crví e C6minal

í) Grt os doo./rieilos que a ÀfÍútuslrôção i.4ar Ílcc!68&b;

PREF€ITURA'RÊCURSOS HUf AI'O§
EOÍTÀL OE COr{VOCAçÃO rf @rr202,

a PÍeíeiuíe Munoipal de Sânlo Ailonio do Lestê - MT. ,,or intrftÉdio d6
seri íepÍe§entônte lê9a1, Sr. JOS€ ARIMAÍE|Â VIEIRA ALVÊS - Píeiel-

ls Munropâ|. CONVOCA os (a) candrd6los (âi íalâcioiados (a) no anero
I deslr Editel àprovado§ (â) no Píoc.§5o S.klit o titur8ttílc.do n' ofiJ
;,0211 reslzado em 07/072020. tendo o resultado sldo h@rlologaalo êrn 28,
07/2020. paÍa compareceÍem nêsta coofiDÊx oo A oE RÉcuR3@
HUIiANOS desta Preíeíura. oo prázo d€ .tá lr/a {qLto} d- n6 tlo átl.
os de êxpedieitê (07h âs 13h), mundos de lodc ôa dGrn|€l{oa cqrSl!ír
ies no mesmo item do Edilal e rdao€nâdo ôo Aílero ll de§te êdilrl, paÍa

lirr,âÍem pôs§ê êm seus respeÚvos caÍgos.

S€rá c sÉeÍado de$íeí{e c. poítâÍ*o e*ri^adg óô prqo ô6Hh,o
jrmplÍcâdo. o{s) canddatois) convocado{s) que nào cofll2areet (êm) ôü!

a dãte estebeleddâ e munldo dos docrrÍleÍic exirdo6, podêrtdo ! fuÊ
Íertúra Muí}qpsl de Santo ÂntoÍúo do Lêstê - r.fi coí\,ocâí o(a) o(r) píúüí
mc{s} cándidato(s) aprovados, o5êdêcide rigo.osârÍte ê e .ralã!! alê d&}
srlcaçáo,

Marores iníormaçôes poderáo ser ooú4as,bíito à CooírH§dôíie de Rêrrr-
sos Humânos deía PÍaíaituía êm tlof&io da e)eediernê.

Grbrnele clo Preêito Muniapal de Sento À,tloíio rro Lê6G. no 01 úa do
més de Janero de 2021.

JOSE ARI ÁTElÂ VIEIRA ALVES Mertu Nttdrcbal

ar{Exo I

N' ÍECNICO Eí E}I'ERIIAGÊX
O1 LEONI
02L

ÀNEXO I
oo ErxrÂL oE co[vt c^çÂo ]a. &l/ã]2Í .

i - Para toha. posae. o canód5lo dâ/Êíá âr{es€ntaÍ doorrÉnLçáo (oíi-

grnal ou íorocôpa autefltrcada) que coÍrpfove

â) Cúnp.oveínê de Escolsridadêj*Rceiríc âiírida Fr o ca,got
apíe§ênrado em ua ofiginal e íolocor{a .iJ cópiâ eul!Í{iEâda êi'r cartóaio;

O Fo(ocótia d6 Cêrüáo de NasdíÉírto doa firos ircíroÍtrr (b t6 lrloô ê
CaÍLirê da vrcrto do6 ílhos a!ê 05 aios .b irsdê {!o hoorü};

a) CPF do3 Ídho3 c.!o houver

0 Fotocôpra do Titlo de eleící e c€rtidão qüe coífpÍoE íúo &. soliido
poniÉo polioca - cêÍtidâo onqral êmitida É. Írldça dêitord:

g) Folocórie do Ceíjfcado dê Rê.4rlsta. para o! caídil,etos río s€ro
mastütno;

h) Folocópiâ do RG e CPF do rãndideto e rro c&rjugÊ (§ê câsâ{ro);

i) Êaiocópia dâ Câneire de T.abaho e coírtrfova.L de iÍraaíiçao no PlS,
PASEP:

i) Fotocó9ia lesivel da cNti sr roí o caso;

k) CoínpÍovante cle exaíne de saú& fiôicâ e íÊítd (!r8riE íÍ*dico) nG
oee!ó.io ào de!êírpêr*ro dás funçÓes indênEr 8o cargo p,ácrÚlro:

l) Dêdâ.8Éo ÍEgat va ite âo.mt{4o e ago pt$co ou dc cqúi{úê3
da .qrtul6çáo arnparada pdâ Co.Eüt §âo Fêdc.d:

m) De.ra-âÉo de não e§laÍ cur*FÍrúo sarç.o por rliddlk ia, aracdt
poí qualquer Ô.9âo RjÔlico eicl, ênti:lâde ala edera Êd!rd. asiadud êba,
muniopal (declaíâdo pelo própí,i, cafiúdrto e aaín fírrr3 íccdrhadra!:

ô) OedsraÉo. dê p.óp.b p{ího d€ Írão lêí Eiro íbr!ÉlHo do !cív(o F,
r Uico poí molivo juslo. ou de nár teí sdo exo.Er'ado a brÍn do larviço pr,.

blico. no3 üimo6 05 (cinco) anos.

o) D6dâíeÉo dê Bêns:

p) Goíerovânle dê abênr/Ía dÉ coírlâ. em âgêrcia bancária na qrd e PÍ€-
feihJra de Sanlo Antonio do t.êste menÉm coílvêrúo plrá rocauílnto dc
cráalitos sâlârieis: e

q) Nâo RêgidÍâí aíltêcêdêntes cíÍmÍ|ais ou êiiar íeapdld€Íúo Éo3 cai-

mê! coírta: o PâlÍimônio, Àdm.nrslíeçáô, Fê PtíCire, (t6 coclllm.3 c 06 DíB
úíos n6 Lai n' 1 .3a3 de 23,08/200G (trãfco dr rítúpacn6), co.rpíor!-
do !t .v& de CertÉâo CMI e Cnl',tnal.

4 Oúros docume.tos qu€ 3 aomirdstraÉo irgâr nêadaário:

P*FE|ÍI'|RÂ'RÉCT'H'6 HUIAT@
FffitÀR!Â lt .6ar2@t.

DE:0t OE J^ €lRO OE 2,21

JO§E ARIIATEIA VEIRA 
^LvEq 

PÍrftitg Xr,r.iPd dc S.rno Ârdoíio
do Le6le. Estâdo de Mâlo Gr.ssr no rrso da qraS fiibiçõcâlct8r9.

RESOLVE:

Aíiíp l'. NoirÊlÂ o S.'. O^vlO PAULO CORREI DA SLVA. p.Ía Í!s-
pondeÍ pelo cargo de SÊCRÊTÁRIo DE ECO!,IOMIA E FINANÇ^S dcís
Prêíeillrá. coníoíírê Lêi Múnood no 80E2&20 & '13 éa odôao 20ã.

Aíigo ?. DêI.Ímiôâr a Sêcíelaíaa Mllítbpd dc 
^ffiri$âÉo 

r BaíÉrá-
rEnlo q(ê lome as pÍovidênoas nêrê§3ári8 paô i axrqrgao da!tr pÔÍ-

lana.

Artlgo 3o - Êstâ Po.tana enr3 er:r ügor na data dê süa puuicaçáo.

Anigo a' . Revogaín - 9e as drsposiçõês eÍn coltltárto.

REGAÍRA§E

PUBIICA€E

CUTPRÂ§E.

GAAINETÉ OO PRÉFÊÍTS

EI:0í O€ JANEIRO DE 2U1

JOSE ÂruIATEIÁ VIEIRA ALVES PEETETTO IT'I'TCIPAL

.,:znomlnidpêl-oíq,lmvarllm. eÀ/w.amm.oÍg b. 312 As§na.to Dgatãknênle



4 a,ê Jãneío de 2021 . JoÍml O6crâl ÉHrônico d61,fuÍiclpio6 do Eíado de Mãlo GÍossa . ÂNO XVI I N'

Â,!-qrslíôda nã sêcretaía cle AdÍÍinislÍeçáo e P{âneiamefllo e Ê.drkada

t'oÍ afrxâÉo eín loaál de costume. coníoria na leginlatáo e'|1 villoí.
JOSE ARllrAÍElA VIEIRA ALVES. PreÍeilo Municrpal de Santo o

PREFEífl'RÁ'RECURAOS HUIANOS
POfiTARtÁ',r.. 00ú2021.

DE: 0Í DE JÂ}IEIRO OÉ 2021.

JOSE ARIXATEIA VEIRA ÀLVeg. Prêreito Mtricigd de Sado Aío.ú
úo Leste Eslado de Melo Gmsso, í!o l13o dê suas Úihrres hí€Í§.

RESOLVE;

AÍrigo í. - l.lollElÂ o Sr. EOER LUtr DE CA§ÍRO. pa'-d r.spo.!d€. pdo
cargo de sÊcRETÂRlo DE AGRtcULÍuRA ÍuRlsMo E lrEto AMBIEI$
TE desla Preíeitura, coÍúoÍme lei Moôiop3l rf 808/2020 are 13 de outlrbro

2020

Aíigo 20 . Deteímmar a Sesêtiria Múíllcipal de AómlnistraÉo e PLrÊla-
r.renlo que tome as prolr{lêncras neceSsáíra! pía a exê§4ào (Ê8t8 poÍ-

line.

Artigo 3' . Esla Pdlanâ efilÍâ ern ugoÍ na d€la úe sra Brtli4o.
aÍtrEo 4ô - Revogam - se as d|sposrçies em contíário.

REGISTRA§E

PUBLICA§E

CUÍ*PRA§E.

GABINETE OO PREFE'IO

EM: 0í OE JAiIEIRO OÉ 202í

JOSE ARIÍ{ATEI,A \NgRÂ ALVEA PREFETÔ MUlllCIPAL

Reqslíada na sesêlari. de AdninislraÉo e PtaoeiaÍrE{o e RÊrüca.rt
oíÍ aíxeÉo eÍn locâl .,,e costrríre coríoíne na legbl]eçáo e'I: q|d.

PRÊFEIÍURÀRECURSqS HUÍúÂNOS
PÔRTÀRIA NA OO2T2O21.

DE: 0í OE J IEIRO DE 2021.

JO{lÊ ÀRlllATElÂ IrlEtRA ALVE§, Ít!írfto Ut'r# dê Sàto Ár{oÍ*r
do Leste Êslado de Msto Grosso. no ulo de q)as ât ibüiçóer le!ai3.

RESOLVÉ;

Anigo íc . NOMEIA s §'. CLÁUlrlLEllE OLIVERA SÁ|ÍOS. p.rá rE -
ponc,er pe{o câÍgo dê SECRETÂR|O OE EOUCAÇÃO E CIi-TURA @3t
'PreíÉrtwâ coníoírne Lei Mrrniclpal n' 808/2m0 dê 13 dê srt-bío 2020

tutigo ?. OêgÍrr.ü a Sêcret.Iia iÀr.tcjpd & Ârrr*i.ír.Éoê PlaEiF
rneiio que lome a§ glvúàciâs nêcês!ánrs paía 8 erêcr4áo d$18 pü-

Aíligo Í - Eslô Ponâía enlía em vigoí nâ a,atâ d€ sue gldheçáo.

Anioo 4' - Reúogam - se ôs disposiçt e3 êm conlrâno.

REGISTRA§E

PUBLICA§Ê

CUITPRA.SE.

GABINEÍE OO PREFEÍTO

E :0í OE JÂIEIRO DE 202í

JOSE ARMATEI.Â VISRA âLYE8 PREFEÍTO ft,,{ElPÂL
Reg§reda nâ secreráia de ÁdminisúeÉo e PlarEiars{o e Pi*úcada
por afxaçao ern h.d de co6nnrE, coríoarhe na bgidS{ào cm tilo..

PREFEIÍURA,/RECURSOS HUT'AI|OS
poRTARIA t{.. 001/202t.

DÊ: 01 OE JAI{€IRO DE 2021

do Leste. Estado dê Mato Grosso. no úso ê suls affiuiçóêô lêg6is.

RESOLVÊ;

Arligo í'" NOMÉ,A o Sf ARCOS OA SILVA ALVE§. psra rê89o.rd!í
pelo cargo .ie sEcREÍÀRlo arF SAÚDE dGst ffiiturô. c..údÍrê o Lej
Muolopel nÔ 808r20m de t 3 de oJtúro 20m.

Arülp 2. - lkÍináÍ á SecÍetana íunicipd da ÀôrilistraÉo a Pls.llig-
írllmo que lO.rE aS p.Or/idênciàs nccesaáírs pü a .Iaí!çâo dêda pôÍ-

taíia.

AÍügô 3.. Esta Po(aÍra enlÍa eín vigor na día dê suâ p!àtiaaçâo.

Arligo a' . Revcga.n - se es disposçóes eín contr&io.

REOI6TRA§E

PUBUCA§E

CU PRA§E.

GASIIIETE l,o PiEFElrO

EÍ : 01 OE JAIÉIRO OE 2021

JOSE ARMATEIA VIEIRA AIVES PREfEIÍO IUTICPAJ.

Ragi6lrâarr n8 sscretsria dê ÂdrftícaüEçáo c Plgrcisltíio ê Pir*cda
por etixâçáo efi locâl de coslume co'lfu.nE na hgilhçáo eí !i{loÍ.

PREFEITURÂJRÊCURSOg HU ÂXG
Poit"raRla N.. 00í2021.

DE: 0t OE.rAtlElRO úE 2021

JOBE ARII TEIA VIEIRÀ aLvES, P.!í.ito lrqicipd de Sartu Ântonio

do Lêsle, Estado de Mâlo Gíos!. no uso d! iuls atibuiçóe3 lrgâis,

RESOLVE:

Ârülo t' - NO{rlElÂ o sl'- EOEIIAR XEI{EGA38I, pã-a re po.!d.í pdo
cãÍgo de SECRETÁR|O DE V|ÂCÀO. OSRÂS E SRVIçOS PI&JCOS
desla Preíelturâ conto{me Le, vunrcjpal n' «EÍ2(80 dê í3 rrê oiÁrüao

2ü20.

Â.ügp 2 . OeieÍmir1â, a Sêcrêlâíâ Municrpal de Ád.rhilt'aÉo ê PbÍria-
meíto qtre torne eô providénoa§ nêcelsána! pata a erecuçáo t êste poí-

taria.

A.dgo íP. E:s!a tronaÍia enúa c . vigoí nt dgla Cle tua pÀ aaÉo.

Âíügo ta' " Revogam - se âs disp.srçres êm c(xllnlÍio.

REGISTRA-SE

PUBt'lCA.*

CU PRÂ§E.

GABINETE DO PREFEÍÍO

Etl: 0í DÉ JAIIEIRO D€ 2021

JOSE ARII,ÂTEIA VIEIRÂ ALVES PREFEÍTO f,U'IICIPAL

. Regi6lradâ n6 secaetaaiâ cle irÍrnrinrsvaÉo e PlenêjarÍEnto ê Pubücáda
, pôÍ eÍtâÉo êm lôaal de co§lune coníofnc ôa lcgilbçáo arn vigoÍ,

PREFENURÂRECURSOS HU AXOS
PORTÂRlA t{.. 006/:102t.

DE:01 OE JÂ§EIRO OÊ 2021

JO§E ARIITATE A vEtRÁ ALVES, Preleito Mun.jpd de Sanlo Ânlonio
I do Lê!te. E§lâd! de Mato GÍos§o no u§o óê surs aiaibuiçõ€6 hgais.
.RESOLVE:

Àrüao í'. NOMEIÂ a Sr'. ROSANI XEÍilEllÀEôl ALVE§. paã re.po.rdêr
pêto cá.go dê sEcREÍÁRlo 0E AsslsÍÊNcLA Ê açÁo soclÀL dêslô
preíeíurâ. coníoÍ..€ Lei Mlnidltãl no 808/2020 d! 13 de outl.rbao Z]20.

c,anomrmropal.oÍg/mrarun . ú,*!f .emn.or9.bÍ 313 Ásgnedo Digilatnente
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Prefeitura Municipal dê Santo Antonio do Leste
Rua Prima\rera, 959 - JaÍdim Bêm Yrvet

U2,t7§2tom1-9o Erercício:

Emis€o

fr21

01t12tú21

Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Saldo Orçamentário : 4t,94

Atenciosamente,

ona
[o

e

cRc-MÍ 07622/

Coorde
lr

1

Ao

Prezado(a) Senhor(a):

Código da.Ficha : 487
Orgão :02 PODER EXECLflVO

Unidade :06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

FUNSo : 13 Cultura
SUBFUNÇÃO : 392 Difusão Cultural
PROGRAMA : 5007 GESTÃO DA EDUCAçÃO E CULTURA

PROJETO ATIVIDADE : 2133 Realização de Festa Alusiva a datas Comemorativas
ELEMENTO : 3.3.90.39.O0OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA JUR

Fonte de Recursos : O.1.0QO

Fonte Descricão: R

cPt: 378.266'461-20



Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Primavera, 969 - JaÍdim Bem VrveÍ

o4'217§i,om1-9o Exeícicio

Emíssáo

\
Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da.Ficha : 486
Orgão :02 PODER EXECUIVO

UnidAdC :06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

FUNÇÃo : 13 Cultura
SUBFUNÇÃO : 392 Difusão Cultural
PROGRAMA : 5007 GESrÃO DA EDUCAçÃO r CULTURA

PROIETO ATIVIDADE : 2133 Realização de Festa Alusiva a datas Comemorativas
ELEMENTO : 3.3.90.36.00OUTROS SERVrçOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSr

Fonte de Recursoq: O.I.OQO

Fonte Descricão: R

Saldo Orçamentário : 1.111,84

Atenciosamente,

cRc-

W nt
2g21

01t12rú21

d4

Coorde

cPÉ 17a.266,461-20

RI F

Prezado(a) Senhor(a):

1
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GOVERNO MUNICIPAL
7^ SÃTTTÜ ANTONIO ÜU LES

Contanuidade do progresso, de rnãos dadas com o povo!
Gestão 202a 1202 4

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" I I71202I

i)A SFTCRETARIA N{tiNICIPAL DE EDUCAÇAO
AO GABINETE DO PREFEITO

F.XC'trt-EN]-lSSlMO SR. PREFEITO

Solicito autorização de Vossa Excelência, para que o Departamento Responúvel promova o
procedinrento administrativo de Dispensa de Licitação para a Contrataçâo de pessoe Íisica ou juídica
l)rtrn prestaçflo de serviço de apresentação ârtísticâ com fornecimento de som e equipamentos de
palco, conl'ornre termo de rel'erência em anexo.

Santo Antônio do Leste - M-I. 03 de dezembro de 2021

CLATIDI SANTOS
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
PORTARIA 02i 2O2I DE O I DE JANEIRO 202 I



{
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A",367 -Jd. Santa lnôs
CNPJ : 0.0.2í7.3621000í-90

{

Página 1

Solicitação de Materiais / Serviçog

R€quisiçáo Rgsponsávsl

02786121 CLAUDILENE OLIVEIRA DOS SANTOS
Ds8criçáo

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

Deta

01t12t2021

Podêr

órgào

S€tor Solicitanta

C€ntro de Custo

Placâ

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

COORDENADORIA DE CULTURA
14 COORDENADORIA DE CULTURA

Ob3ervação
CONTRATAçÀO DÉ PESSOA FISICA OU JURIDICA PARA PRESTAÇÀO DE SERVIçO DE APRESENTÂÇÃO ARÍISTICA COM FORNECIMENTO DE SOM E EQUIPAMENTO DE PALCO

Item Cód. Prodúo Cód.TCE C),escriçào do Produto
Descriçáo Dotalhada do Produto

Unidade Otdê Oldc Rsc. C. Cu8to
Ob3rrvaÉo

1 ooí.033.92í 000338í8 SERVTÇO DE EVENTO CULTURAL-CONTRAT çÁO OE GRUPO MUSICÁL P^RÂ APRESENTAçAO NO DIA 18DE DEZEMB------'- 
RODE2021 . DURANTE A CONFRÂTEN|ZAÇÁO DOS SERVTDORES PÚBLTCOS COM lNrClO ÂS 10:00 HS ATÉ AS 18:00 H
s

UNID 0 14

Presidente Secretário Almoxarifado

p
F

E

êI
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(lor.!tinuidade.lo progresso, ate n_.-tos dâdas corÍt o lrowo!
Gestãc, 2O21,2ar24

JTISTIFICATIVA PARA CONTRATA AO DIRETA

I.O_ DA FTINDAMENTAÇAO LEGAL

Considerando o Decreto 9.412 de 18 de junho de 2018 que atualiza os valores limites das
licitaçôes.

A dispensa de licitação, também por consequência, torna possivel a compÍa ou contratação
de serviços desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segunda avaliação prévia,
conÍbrme dispõe a Lei 8.666/93, Art. 24, inciso lI:

.|rt. 24. l:. dispet»avel a licitaÇão

II - pu'tt o tro.\ serviÇos e compro.s cle tnlor até l0%ó (dez por ce l()) do limite previsto na alínea
"tr", do ittciso Il do cu'tigr.t cnterior e para alienações, nos caxts previ.stos nesta Lei, desde Ete não
se refiram o porcelas de um mesmo serviço, compra <nt olienação de maior wtlÍo que possa ser
rcoli:<tda da unru só vez: (lledaçiio dado pela Lei n" 9.618, de 1998).

Considerando a necessidade de contratação em atendirrento a secretaria Municipal de

Educação, conforme solicitação e justificativa:

.lustific'a-se a contrqtaÇão de pessut fisica ou .jurídica pto'a prestação de serviço de

opresenlação tu li.stictt crnt .fornecimenlo de xtm e equipqn entos le Tnlco em virfude da Jesta de

c'orlfraterni zação dos sen itlores pirblico.

A confralernização será rectlizada no dia l8 de dezembro de 2021 com início às l0h00min e

len ino es l8hO0mirt

Santo Antônio do Leste - MT, 0l de dezembro de 2021

cLAuDrflííàryErRA sANros
SECT€TARIA DE EDUCAÇÂO E CTILTURA
PC!RT,^.RIA O2l202I DE OI DE JANEIRO 20]I

RI
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GOVERNO fuII.,,NICIPAL

Gestão 2O27,7O24
a Continuidade do progresso, d6' r-rãos dadf,t o
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01

TERMO DE REFERENCIA

1 _ OBJETO:

1.1 Contrataçáo de pessoa fÍsica ou jurídica para prestaÉo de serviço de apresentaÉo
artística com fornecimento de som e equipamentos de palco.

2 - JUSTIFICATIVA:

3 - ESPECTFTCAçÕES TÉCNTCAS:

rrrEM l c-o.ÍcE I PROOUTO

í , 00033616 SERVIÇO DE EVENÍO CULTURAL _ CONTRATAÇÃO OE GRUPO MUSICAL PARA
APRESENTAÇAO NO DIA 18 DE DEZEMBRO DE 2021, OURANTE A
ooNFRATERN|ZAçAO DOS SERVTOORES PUBLTCOS COM rNrCrO AS 10 HORAS
DA I'ANHA E TERMINO AS 18 HORAS,

4. DAS OBRTGAçOES DA CONTRATADA:

4.1- Os serviços desta licitaÉo deverão ser prestados nos locais indicados no momento da
contrataçáo, corÍendo por conta da Contratada as despesas de seguros, tributos, encaígos
trabalhistas e previdenciários decorentes da prestaÉo dos serviços.
4.2. No valor previsto na descnÉo do objeto estáo inclusos as despesas com transpoÍte,
montagem, desmontagem de aparêlhos de som e luz, alimentação e hospedagem dos
componentes da banda e da equipe técnicâ de montagem e desmontagem;
4.3. Caso seja necessário fazer alguma substituiÉo, os custos envolvendo este ato, como o de
transportes. hospedagens entre outros, seráo por conta da Contratada;
4.4. A banda tem que apresentar um repertório com Hits tocados pelas rádios e tendências atuais,
nos estilos, sertanejo e foró.
4.5. Frscalizar o perfeito cumprimento na realização dos serviços a que se obrigou, cabendo lhe,
integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalizaçáo dar-se-á independentemente da que será
exercida por esta Prefeitura;
4.6. Indenizar terceiros e/ou à próprra PreÍeitura em caso de ausêncra ou omissáo de fiscalizaçáô
de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo, devendo a contratada
adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades
competentês e às disposições legais vigentes;
4.7. Arcar com todas as despesas de alimentaÉo, transporte, passagens, hospedagem, êquipe
de assessoria às bandas/grupos/coletivos culturais/artistas, despesas com funcionários, taxas,
cenografia, confecçáo de Íigurinos, elaboração de roteiros, etc.;

UNID.
FORN.

oÍo

1

2.1 Justifica-se a contrataÉo de pessoa física ou jurídica para prestaÉo de serviço dê
apresentação artística com fornecimento de som e equipamentos de palco em virtude da
festa de confraternizaçáo dos servidores público.

2.2. A co nfrate .nizaçáo será realizada no dia 18 de dezembro de 2021 com início às
10h00min e termino as 18h00min.
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Continuidade do progresso, de mãos dadas c
Gestão 2O21i 2O24

4.8. Não se atrasar para a apresentaÉo de acordo com a programação oficial do evento,
divulgada pelo Contratante, podendo ser aplicadas as sançôes previstas na Lei Federal no

8.666/1993 caso a contratada atrase a apresentaçáo em no máximo 30min. Salvo os casos quê
seja solicitado pelo Contratante
4.9. Íodo o material que compõem o patrimônio da Banda é de total responsabilidade da
emprêsa.
4.10. A contratada será responsável também pelo fornecimento de todas as fenamentas e

instrumentos necessários à manutençâo, instalaÉo e configuração de equipamentos.
4.11. Tratar o público com cortesia, de modo universal e igualitário, evitando ter com ele qualquer
tipo de transtorno.

5. OBRIGAçOES DO CONTRATANTE:

5.1 Uma vez firmada a contratação, a PREFEITURA se obriga a:

a) Oferecer todas as informaçôes necessárias para que a licitante vencedora possa
executar o objeto adjudicado dentro das especificaçôes;

b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalizaçáo do objeto deste
lnstrumento,

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a oconência de eventuais imperfeiçôes no
curso do fornecimento, fixando prazo para sua correção;

e) Acompanhar o serviço, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou
suspensão do mesmo.

6. LOCAL E DATA DE REALTZAÇAO.

6 1. O serviço deverá ser realizado neste MunicÍpio, com início ás 10h00min da manhã e
término ás lBh0Omin

7. DOTAÇAO ORÇAMENTARTA:

7 1 - As despesas com a contratação ora requerida, correráo à conta do Exercício vigentê
ao ano corrente da prestação do serviço, e por fontes de recursos próprios, conforme
abaixo. devendo o restante onerar recursos orçamentários futuros, efetivamente
consignados para esse fim.

Dotação:

Unidadê Secretaria Municipal de EducaÇão e
Funcional programática

Ficha
Despesa/fonte

Unidade
Funcional programática 13.392.5007 .2't33

Ficha

0ô

Realização de
Cômemoretivâs

Festa Alusiva a Dalas1 3.392.5007.2133

486
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

trt) Secretaria Munic;pal de Educáção e

RealizaÇão de
Comemorativas

Festa Alusiva a Datas

487
Despesa/fonte 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

I

3.3.90.36
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8. PAGAMENTO:

8.1 A Administração se obriga a fazer o pagamento em até 02 (dois) dias úteis, após a
realizaçÁo do serviço, devidamentê atestado pelo setor competente, acompanhada da
nota fiscal atestada pelo departamento competente.

8.2. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigaçôes,'
nem implicará aceitaÉo definitiva das entregas efetuadas,

8.3. A Prefeitura Municipal nâo efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de
cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio
da operaçáo de "factoring";

8.4 As despesas banérias deconêntes de transferência de valores para outras praças
serão de responsabilidadê do Contratado.

B 5. As Notas Fiscais deverâo vir acompanhadas das Certidão Nêgativa de Débitos para
com o Sistema de Seguridade Social-INSS e o Certificado de Regularidadê de Situaçáo
para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal Superior
do Trabalho - TST.

9. ACOMPANHAMENTO E FTSCALTZAÇAO:

9.1 . O presente contrato será fiscalizado por servidor nomeado pela a administraçao parà
este frm. ou se ainda julgar necessário à administração se resguarda no direito dê
contratar empresa e ou técnico especializado para que este de um parecer de
conformidade ou um laudo atestando que este atende as exigências.

10. coNDlçoES GERATS:

10.'1 . A proponente deverá aceitai" todos os terrnos deste termo de referência

Santo Antônio do Leste, MT - 01 de dezembro de 2021.

§ÀflUT0 Af'lT0NIU D0
Continuidade do progresso, de mãos dadas

Gestão 2O2117O24

d"*_
CLAUDILENE OLIVEIRA SANTOS

SECRETARIA DE EDUcAÇÂo E CULTURA
PORTARIA OZ2O21 DE 01 DE JANEIRO 2021


